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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão 
ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Américo de Campos garante a autenticidade 
deste documento, desde que visualizado através do site www.
americodecampos.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.americodecampos.dioe.
com.br

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Américo de Campos, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação ias entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Américo 
de Campos poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: 
www.americodecampos.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.americodecampos.dioe.com.br
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Prefeitura Municipal de Américo de Campos
CNPJ 45.160.173/0001-05
Rua Fortunato Ruza, nº 270 – Centro
Telefone: (17) 3445-1970
Site: www.americodecampos.sp.gov.br
Diário: www.americodecampos.dioe.com.br

Câmara Municipal de Américo de Campos
Rua Otavio Guedes da Silveira, nº 928 – Centro
Telefone: (17) 3445-1274

SUMÁRIO

PODER EXECUTIVO DE AMÉRICO DE CAMPOS	 2
Atos Oficiais	 2
   Leis	 2
   Decretos	 2
   Portarias	 3



Município de Américo de Campos – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
     MUNICÍPIO DE AMÉRICO DE CAMPOS 

Conforme Lei Municipal nº 1.865, de 22 de maio de 2014
										                   

www.americodecampos.sp.gov.br | www.americodecampos.dioe.com.br

 	 Terça-feira, 06 de junho de 2017			   Ano III | Edição nº 437			   Página 2 de 6

Atos Oficiais

Leis

LEI Nº. 1.963.
DE 19 DE MAIO DE 2.017.

OBJETO: “Estabelece benefícios 
para doadores de sangue e de medula 
óssea e dá outras providências”

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
AMÉRICO DE CAMPOS APROVOU E EU NOS TERMOS 
DO INCISO III DO ARTIGO 42 DA LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE 
LEI.

Artigo 1º.  O doadores de sangue e o doador de 
medula óssea do Município de Américo de Campos, são 
isentos do pagamento de:

I – (VETADO)

II – 50% (cinquenta por cento) do valor realmente 
cobrado para o ingresso em estabelecimentos que 
promovam a cultura, entretenimento e lazer.

§1º. A meia entrada correspondera sempre a metade 
do valor cobrado, ainda sobre que os preços incidam 
descontos ou atividades promocionais.

§2º. O benefício da meia entrada não aplicará aos 
ingressos relativos aos camarotes, cadeiras especiais ou 
área vip.

Artigo 2º. Para concessão dos benefícios garantidos 
nessa lei, será obrigatório no momento da inscrição 
do concurso público ou da aquisição do ingresso a 
apresentação de documento oficial emitido pelo respectivo 
hospital, secretária de saúde de estado ou de município e 
reconhecido pelo ministério da saúde e comprovante de 
seu endereço.

Parágrafo Único - Deverá o Poder Executivo, 
mencionar com clareza a existência da presente lei, 
quando dos procedimentos e conseqüente contratação 
de empresa para a realização de concurso público, bem 

como, no alvará de funcionamento a ser expedido a 
favor do estabelecimento para a realização dos eventos 
previstos no artigo anterior.

Artigo 3º. As despesas decorrentes da execução 
da presente lei correrão por conta de verba própria do 
orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Artigo 4º. Essa lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas disposições anteriores contrárias.

Prefeitura Municipal de Américo de Campos,

19 de Maio de 2.017.

CARLOS ROBERTO ACHILLES

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Departamento Administrativo 
da Prefeitura Municipal, data supra.

 LINCOLN TEIXEIRA DE MOURA

Chefe do Setor de Contabilidade

Decretos

DECRETO Nº 2.837.
 DE 30 DE MAIO DE 2017.

OBJETO: Dispõe sobre a vedação do 
uso de telefones celulares em sala 
de aula, das escolas de educação 
básica, da Rede municipal de Ensino 
e dá outras providências.

CARLOS ROBERTO ACHILLES, Prefeito do Município 
de Américo de Campos, Comarca de Tanabi, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, em especial 
o inciso VIII do artigo 42, da Lei Orgânica do Município e,

 CONSIDERANDO existe a necessidade fundamental 
de normatização sobre o uso de aparelho celular em 
sala de aulas, das escolas de educação básica da Rede 
Municipal de Ensino;

CONSIDERANDO O presente Decreto assegurar a 
essência do ambiente escolar, onde a atenção do aluno 
deve estar integralmente direcionada aos estudos, na 
fixação do aprendizado passado pelos professores, sem 
que nada possa competir ou desvia-lo desse objetivo;

PODER EXECUTIVO DE AMÉRICO DE CAMPOS
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CONSIDERANDO que muitos pedagogos defendem 
a idéia de que o ideal é o aluno não levar o celular para 
a escola, pois a questão da segurança e do direito dos 
pais entrarem em contato com seus filhos, não serve de 
orientação para o uso de celulares em salas de aulas, 
justificando o interesse público, razões pelas quais 
resolve baixar o seguinte,

DECRETA:

             Artigo 1º - Fica proibido o uso de telefone 
celular em sala de aula, das escolas de educação básica, 
da Rede Municipal de Ensino.

             Artigo 2º - A proibição do telefone celular 
em sala de aula visa manter a organização da classe e a 
atenção dos alunos perante as aulas lecionadas.

             Artigo 3º - As despesas decorrentes desta 
Lei correrão à conta das dotações próprias destinadas à 
Educação, suplementadas se necessário.

Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Américo de Campos

 30 de Maio de 2017.

CARLOS ROBERTO ACHILLES

Prefeito Municipal

Registrado e Publicado no Departamento 
Administrativo da Prefeitura Municipal, data supra.

LINCOLN TEIXEIRA DE MOURA

Chefe do Setor de Contabilidade

Portarias

PORTARIA Nº. 6.491.
29 DE MAIO DE 2.017.

CARLOS ROBERTO ACHILLES, Prefeito Municipal 
de Américo de Campos, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, Art. 42, Inciso VIII, LOM...

EXONERA a partir desta data (24 de Maio de 2.017), a 
pedido do senhor LUIZ CARLOS BELILA, brasileiro, casado, 
portador da Cédula de Identidade RG.nº.7.304.724-SP e 
do CPF.nº. 547.231.248-53, residente e domiciliada na 

Rua Nossa Senhora Aparecida, nº.676, Centro, nesta 
cidade de Américo de Campos, Estado de São Paulo, do 
cargo de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE, 
de provimento em comissão.

Cumpre-se, Registre-se e Publique-se.

Prefeitura Municipal de Américo de Campos,

29 de Maio de 2.017.

CARLOS ROBERTO ACHILLES

Prefeito Municipal

Publicado e registrado no Departamento Administrativo 
da Prefeitura Municipal, data supra.

LINCOLN TEIXEIRA DE MOURA

Chefe do Setor de Contabilidade

PORTARIA Nº. 6.492.
29 DE MAIO DE 2.017.

CARLOS ROBERTO ACHILLES, Prefeito Municipal 
de Américo de Campos, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, Art. 42, Inciso VIII, LOM...

Resolve conceder a senhora IVA GATO BASSO, 
brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade 
RG.nº.22.541.211 e do CPF.nº.121.540.668-10, residente 
e domiciliada na Rua José Batista de Souza, nº.683, 
Centro, nesta cidade de Américo de Campos, Estado de 
São Paulo, exercendo o cargo de SERVENTE – NÍVEL I, 
15 (quinze) dias de LICENÇA PRÊMIO, por assiduidade, 
4º ciclo, relativos ao período aquisitivo de 06 de Agosto  
de 2.009 a 05 de Agosto de 2.014, a serem satirizadas de 
29 de Maio de 2.017 a 12 Junho de 2.017 .

Cumpre-se, Registre-se e Publique-se.

Prefeitura Municipal de Américo de Campos,

29 de Maio de 2.017.

CARLOS ROBERTO ACHILLES

 Prefeito Municipal

Publicado e registrado no Departamento Administrativo 
da Prefeitura Municipal, data supra.

LINCOLN TEIXEIRA DE MOURA
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Chefe do Setor de Contabilidade

PORTARIA Nº. 6.493.
29 DE MAIO DE 2.017.

CARLOS ROBERTO ACHILLES, Prefeito Municipal 
de Américo de Campos, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, Art. 42, Inciso VIII, LOM...

Resolve conceder a senhora APARECIDA DOS 
SANTOS PEQUENO, brasileira, viúva, portadora da 
Cédula de Identidade RG.nº.15.410.534 e do CPF.
nº.327.936.998-37, residente e domiciliada na Rua 
Severino Vilar Pontes, nº.309, Jardim Tangará, nesta 
cidade de Américo de Campos, Estado de São Paulo, 
exercendo o cargo de AUXILIAR DE ATENDENTE 
SOCIAL, 15 (quinze) dias de LICENÇA PRÊMIO, por 
assiduidade, 3º ciclo, relativos ao período aquisitivo de 
1º de  Abril  de 2.009 a 31 de Março de 2.014, a serem 
satirizadas de 30 de Maio de 2.017 a 13 Junho  de 2.017 .

Cumpre-se, Registre-se e Publique-se.

Prefeitura Municipal de Américo de Campos,

29 de Maio de 2.017.

CARLOS ROBERTO ACHILLES

Prefeito Municipal

Publicado e registrado no Departamento Administrativo 
da Prefeitura Municipal, data supra.

LINCOLN TEIXEIRA DE MOURA

Chefe do Setor de Contabilidade

PORTARIA Nº. 6.494.
30 DE MAIO 2.017.

CARLOS ROBERTO ACHILLES, Prefeito Municipal 
de Américo de Campos, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, Art. 42, Inciso VIII, LOM...

Resolve conceder a Senhora VERA DALVA ROSA 
DE PAULO, brasileira, casada, portadora da Cédula de 
Identidade RG.nº. 14.177.665 e do CPF.nº060.038.548-
55, residente e domiciliada na Avenida Vereador Veríssimo 
Alves dos Santos , nº. 409, Jardim Tangará, nesta cidade 
de Américo de Campos, Estado de São Paulo, exercendo 

o cargo de ENCARREGADO DE BIBLIOTECA, 15 
(quinze) dias de FÉRIAS, regulamentares, relativo ao 
período aquisitivo de 1º de Abril de 2.015 a 31 de Março 
de 2.016, a serem satirizadas do dia 1º de Junho de 2.017 
a 15 de Junho de 2.017.

Cumpre-se, Registre-se e Publique-se.

Prefeitura Municipal de Américo de Campos,

30 de Maio de 2.017.

CARLOS ROBERTO ACHILLES

Prefeito Municipal

Publicado e registrado no Departamento Administrativo 
da Prefeitura Municipal, data supra.

LINCOLN TEIXEIRA DE MOURA

Chefe do Setor de Contabilidade

PORTARIA Nº. 6.495.
30 DE MAIO 2.017.

CARLOS ROBERTO ACHILLES, Prefeito Municipal 
de Américo de Campos, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, Art. 42, Inciso VIII, LOM...

Resolve conceder ao Senhor JOSÉ ANTONIO 
SCHUMAHER, brasileiro, casado, portador da Cédula de 
Identidade RG.nº.18.307.506-7 e do CPF.nº.102.730.398-
65, residente e domiciliado na Rua  Cílio Secato, 
nº.680,Loteamento Parque Primavera, nesta cidade de 
Américo de Campos , Estado de São Paulo, exercendo 
o cargo de QUÍMICO, 15 (quinze) dias de FÉRIAS 
regulamentares, relativo ao período aquisitivo de 1º de 
Março de 2.012 a  28 de Fevereiro de 2.013,  a serem 
satirizadas no período de 02 de Junho de 2.017 a 16 de 
Junho de 2.017.

Cumpre-se, Registre-se e Publique-se.

Prefeitura Municipal de Américo de Campos,

30 de Maio de 2.017.

CARLOS ROBERTO ACHILLES

Prefeito Municipal

Publicado e registrado no Departamento Administrativo 
da Prefeitura Municipal, data supra.
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LINCOLN TEIXEIRA DE MOURA

  Chefe do Setor de Contabilidade

PORTARIA Nº. 6.496.
30 DE MAIO 2.017.

CARLOS ROBERTO ACHILLES, Prefeito Municipal 
de Américo de Campos, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, Art. 42, Inciso VIII, LOM...

Resolve conceder ao Senhor SÉRGIO ALVES DOS 
SANTOS, brasileiro, casado, portador da Cédula de 
Identidade RG.nº.15.410.523 e do CPF.nº.060.038.168-
48, residente e domiciliado na Rua  José Tiburcio de 
Souza, nº.556, Centro, nesta cidade de Américo de 
Campos , Estado de São Paulo, exercendo o cargo de 
SERVENTE DE PEDREIRO – NÍVEL I, 30 (trinta) dias de 
FÉRIAS regulamentares, relativo ao período aquisitivo de 
1º de Abril  de 2.014 a  31 de Março de 2.015,  a serem 
satirizadas no período de 05 de Junho de 2.017 a 04 de 
Julho de 2.017.

Cumpre-se, Registre-se e Publique-se.

Prefeitura Municipal de Américo de Campos,

30 de Maio de 2.017.

CARLOS ROBERTO ACHILLES

Prefeito Municipal

Publicado e registrado no Departamento Administrativo 
da Prefeitura Municipal, data supra.

LINCOLN TEIXEIRA DE MOURA

  Chefe do Setor de Contabilidade

PORTARIA Nº. 6.497.
30 DE MAIO 2.017.

CARLOS ROBERTO ACHILLES, Prefeito Municipal 
de Américo de Campos, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, Art. 42, Inciso VIII, LOM...

Resolve conceder ao Senhor ROBERTO CASELLI, 
brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Identidade 
RG.nº.11.587.773-3 e do CPF.nº.028.447.198-48, 
residente e domiciliado na Rua  Justimiano Beltran, nº.10, 
Cohab, nesta cidade de Américo de Campos , Estado de 

São Paulo, exercendo o cargo de OPERADOR BRAÇAL, 
15 (quinze) dias de FÉRIAS regulamentares, relativo ao 
período aquisitivo de 1º de Abril  de 2.016 a  31 de Março 
de 2.017,  a serem satirizadas no período de 05 de Junho 
de 2.017 a 19 de Junho de 2.017.

Cumpre-se, Registre-se e Publique-se.

Prefeitura Municipal de Américo de Campos,

30 de Maio de 2.017.

CARLOS ROBERTO ACHILLES

Prefeito Municipal

Publicado e registrado no Departamento Administrativo 
da Prefeitura Municipal, data supra.

LINCOLN TEIXEIRA DE MOURA

  Chefe do Setor de Contabilidade

PORTARIA Nº. 6.498.
30 DE MAIO 2.017.

CARLOS ROBERTO ACHILLES, Prefeito Municipal 
de Américo de Campos, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, Art. 42, Inciso VIII, LOM...

Resolve conceder ao Senhor ARNALDO FERNANDES 
PEREIRA FILHO, brasileiro, casado, portador da Cédula 
de Identidade RG.nº.13.916.987 e do CPF.nº.099.449.018-
65, residente e domiciliado na Rua  Maestro Benedito 
José da Rocha, nº.409, Jardim Tangará, nesta cidade de 
Américo de Campos , Estado de São Paulo, exercendo 
o cargo de CIRURGIÃO DENTISTA, 30 (trinta) dias de 
FÉRIAS regulamentares, relativo ao período aquisitivo de 
20 de Maio  de 2.014 a  19 de Maio de 2.015,  a serem 
satirizadas no período de 05 de Junho de 2.017 a 04 de 
Julho de 2.017.

Cumpre-se, Registre-se e Publique-se.

Prefeitura Municipal de Américo de Campos,

30 de Maio de 2.017.

CARLOS ROBERTO ACHILLES

Prefeito Municipal

Publicado e registrado no Departamento Administrativo 
da Prefeitura Municipal, data supra.
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LINCOLN TEIXEIRA DE MOURA

  Chefe do Setor de Contabilidade

PORTARIA Nº. 6.499.
30 DE MAIO DE 2.017.

CARLOS ROBERTO ACHILLES, Prefeito Municipal 
de Américo de Campos, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, Art. 42, Inciso VIII, LOM...

Resolve conceder a senhora MARIA SOLANGE 
INFANTE GATO, brasileira, casada, portadora da 
Cédula de Identidade RG.nº.15.627.015-8 e do CPF.
nº.047.175.798-52, residente e domiciliada na Rua 
Miguel Jabur, nº.730, Centro, nesta cidade de Américo 
de Campos, Estado de São Paulo, exercendo o cargo 
de PEB I – ENSINO FUNDAMENTAL, 30 (trinta) dias de 
LICENÇA PRÊMIO, por assiduidade, 3º ciclo,relativos ao 
período aquisitivo de 08 de Fevereiro de 2.012 a 12 de 
Fevereiro de 2.017, a serem satirizadas de 06 de Junho 
de 2.017 a 05 Julho  de 2.017 .

Cumpre-se, Registre-se e Publique-se.

Prefeitura Municipal de Américo de Campos,

30 de Maio de 2.017.

CARLOS ROBERTO ACHILLES

Prefeito Municipal

Publicado e registrado no Departamento Administrativo 
da Prefeitura Municipal, data supra.

LINCOLN TEIXEIRA DE MOURA

Chefe do Setor de Contabilidade

PORTARIA Nº. 6.500.
1º DE JUNHO DE 2.017.

CARLOS ROBERTO ACHILLES, Prefeito Municipal 
de Américo de Campos, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, Art. 42, Inciso VIII, LOM...

RESOLVE:

NOMEAR, a partir desta data (1º de Junho de 2.017), 
o Senhor EMERSON APARECIDO DA SILVA, brasileiro, 

casado, portador da Cédula de Identidade RG. nº. 
42.539.593-5, CPF.nº.319.444.728-94 e do PIS/PASEP 
Nº.206.19152.20.0, residente e domiciliado na Rua João 
Pedro de Carvalho, nº.529, Vila São Vicente, nesta cidade 
de Américo de Campos, Estado de São Paulo,para 
exercer o cargo de CHEFE DO DEPARTAMENTO DE  
ADMINISTRAÇÃO, de provimento em comissão.

Cumpre-se, Registre-se e Publique-se.

Prefeitura Municipal de Américo de Campos,

1º de Junho de 2.017.

CARLOS ROBERTO ACHILLES

Prefeito Municipal

Publicado e registrado no Departamento Administrativo 
da Prefeitura Municipal, data supra.

LINCOLN TEIXEIRA DE MOURA

Chefe do Setor de Contabilidade
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